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Poder Legislativo Municipal

Câmara de Vereadores
Barra do Corda - Estado do Maranhão

INDICAÇÃO NO 326/2026
(Autoria: PROFESSOR RAMON JUNIOR) (00
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Sugere ao Poder Executivo que seja
enviado a esta Casa projeto de lei dispondo
sobre a criação do Programa Bolsa Atleta,
com o objetivo de complementar despesas
com materiais esportivos, contribuindo para
melhorar o desempenho esportivo, aos
estudantes de Barra do Corda - MA.

Senhor(a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Na forma regimental, após ouvido o plenário, indico ao Excelentíssimo
Senhor Rigo Alberto Telis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do setor
competente, que seja enviado a esta Casa projeto de lei dispondo sobre a criação
do Programa Bolsa Atleta, com o objetivo de complementar despesas com materiais
esportivos, contribuindo para melhorar o desempenho esportivo, aos estudantes de
Barra do Corda - MA.

JUSTIFICATIVA

A criação do Programa Bolsa Atleta em Barra do Corda é fundamental
para incentivar a prática esportiva entre os estudantes, auxiliando no custeio de
materiais esportivos e contribuindo para o desenvolvimento de talentos locais. Além
disso, o programa pode ser um importante instrumento de inclusão social e
promoção da saúde, estimulando a participação em atividades físicas e melhorando
o desempenho esportivo dos jovens da região.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 17 de Março de 2026.
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